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Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos/RS
Comissão Geral de Pareceres

Ata da reunião de 04 de maio de 2015
Aos quatro dias do mês de maio de 2015, reuniu-se a Comissão Geral de Pareceres, conforme determina o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos em seu art. 38, estando presentes os seus membros Léo Büttenbender (Presidente), Eliane Becker (Vice-Presidente) e Jailton Proença de Lima (Relator).

Foram submetidas à apreciação da Comissão as seguintes proposições:

Projeto de Lei nº 055/2015 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”
Projeto de Lei nº 060/2015 que “ALTERA ANEXO I DA LEI Nº 2.487/2008, DE 05 DE MARÇO DE 2008, QUE "DEFINE ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA EFEITOS DE PERCEPÇÃO DO ADICIONAL CORRESPONDENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Projeto de Lei Legislativo nº 08/2015 que “ACRESCENTA AS LETRAS “N” E “O” AO ART. 25 DA LEI MUNICIPAL Nº 395, DE 01 DE NOVEMBRO DE 1978, QUE “DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.” 
Moção de Congratulações nº 10/2015 destinada à Associação dos Funcionários do Grupo Herval.
O relator Jailton Proença de Lima emitiu parecer favorável em relação aos Projetos de Lei nº 055/2015 e 060/2015, Projeto de Lei Legislativo nº 08/2015 e à Moção de Congratulações nº 10/2015, em que foi acompanhado pelos demais membros da Comissão.
Ainda a Comissão deliberou sobre o processo de contas nº 004559-0200/12-7 do Município, tendo todos os seus membros emitindo parecer favorável pela aprovação daquelas, seguindo entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Ficou decidido que será proposto Projeto de Decreto Legislativo, conforme determina o art. 87 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, que ingressará no expediente da sessão ordinária de 11/05/2015.
Sendo o que foi tratado, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. 

Dois Irmãos, 04 de maio de 2015.

Léo Büttenbender

Presidente

Eliane Becker

Vice-Presidente
Jailton Proença de Lima
Relator
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